
Sábado, 31 de Dezembro DE 194Í9 Núm. &j$ — Ano 59 

L E I N . 576. D E 30 D E D E Z E M B R O C E 1949 

DUnõe sobre abertura de um crédito es
pecial ue Cr> l0.out).e>ii»,0o, a oe;r>üari» d* 
baude Publica e Assistência Social. 

ADHEM*<ut Utü B/irtxtO-S, ChJtlZcWADOti D O E S 
T A D O VJZ bAO J ^ A U Í U O , usando das atribuições que me 
«ao cuiuenuas por lei, 

taco «uu«r (ide a Assembléia Legislativa decreta a 
eu ju^..».u.„o a seguinte le i ; 

A T U ^ U i .o" — j - .c . i abeii-o, na Secretaria da Fazendu., 
a 8evi«...r<a da b i iaue Pubuca e a a Assistência Social, 
cem v é d i c a ate üi ac ac«e:nb^ro cie 1(/J2, um creuuo 
eipeciai ue c r i io.büO.oAiH; utez imllioes e oitocentos tttU 
citueira>. ' , be*wiiaao a aa-nuer as aospasas c o m a manu-
tfíivuo a o tcivieo fc^peciai ae Saúde, c o m ação no muui-
ap*o ue Arar<i.,aira. 

i^c.raüiM*u — o credito a que se refere este ar
tigo iMi-j. opucauo ate o máximo de u m t e r ç o , em c a d i 
aiio ae M i a \ vencia, passa r.ao para o» exercícios seguin
tes o e»>iuu ao t e r ç o í u o utilizado. 

Ai-^bO 3.o — O vaior ao presente credito sera co-
. certo c u i a os recuroos provaa.emes do produto de opa 

•"'rações ue cr„-üiw> que a becretana da fcazenda fica au
torizada a realizar. 

ATkitfo s.v — issta iei en t ra rá em vigor na data de 
sua puj^a.ikO, revogadas as disposições em contrario. 

Padtcio ao Governo do Estaao de Soo Paulo, aos 30 
de ucteuiuro de lthtí. 

tnj+iOiHtut D E B A R B O S 
Ltncn Prestes 
taeruert tutu» de Vasconcelos 

PubUcatn na Diretoria Geral da Secretariai de Es
tado aos N^oc ios ao Governo, aos 30 de dezembro de 
Um». 

Cassiano Bicardo — Diretor Oeral 

LEI N . 377. D E 39 D E D E Z E M B R O D E 1 9 4 » 

DUpõe sobre criação de cargos de Ch*fe 
de Secção. 

ADHlükirtii u*. B A R R O S , G O V E R N A D O R D O B8-
l A D o u>i oAO fAXjiAJ, usando das ayibuições que lhe 

soo conittijUttS por lei, 
l a ç o buucx que a Assembléia Legislativa decreta e 

et< piwiuigo a seguinte l e i : j 
Arugo l . o — *nc* criado, na Tabela n , da Parts I 

Penu.au.iue, do Quauro Geral da Secretaria da óaixús 
Puoiica e ua As&utcncia bociai, um cargo de Chefe de 
Jbecçao Paaruo "tf". 

itrugo *.o — Fica também criado, na Tabela da Par
te 1-eMiKUiente do Quauro da (decretaria da Segurança 
**ubi»ea, um cargo ae d ie fe de Secção, p a d i ã o " p " . 

Puni^iLÍo muco — O cargo era criado será provid"., 
em cuTaicr e í t o \ o , pelo funcionário titulado que atual-
B«aut: oeíeiupeuiva a* funço&s de Chefe do Registro C r i -
nuzuu do t s ^uo , no Serviço de identificação, criado peio 
Ueoreco-tei n . l l . l t fõ, dc 6 de agasto de IMO. 

Artigo 3.o — i a s » a integrar a Tabela II, da Parte 
Perniancnce ao Quadro do Ln4.no, o cargo de assistente 
técnico ao ensino rural, paorão " Q " , do Departamento 
ue Kaucaçâo, aa Secretaria de Estado dos Negócios 
faducação. 

Paragrafo único — O cargo a que se refere este artigo 
sera provido em caráter efetivo, dentre funcionários quo 
exercem o cargo de inspetor do ensino rural, padrão " O ' 
do Departamento ae Laucação, pelo que conte maior tem
po ae sen/iço no eruma público. 

Artigo 4.0 — A despesa com a execução da presents 
lei correrá por cenia da verba n . 260-8.47-0 — Pessoal 
f ixo , do orçamento. 

Artigo o.o — Ksta lei en t ra rá em vigor na data de 
«ua publicação, revogadas w disposições em cont rár io . 

Palácio do Governo do Estado de Sfto Paulo, ao» 31 
de dezembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Herbert Ma la de Vasconcelos 
Flodoard* M a i s 
João de Deus Cardoso de Meu» 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria dc TS'.' 
t&d£> dos Negócios do Governo, aos 30 de dezembro d& 

Cassiano Ricardo — Diretor Gera l 

1.BI S . 578, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1949 

Integra na Tabula n da Parte Permanente 
do Quadro da Secretaria da Segurança Pública, 
com a denominação de Odonte-Leglsta e venci
mentos fixados no padrão " F " , um cargo da classe 
* . N " da carreira de Perlto-Crunlnallstico, do mes
mo Quadro. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O Di3 S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe «ao 
conferidas por lei, 

Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : 

Artigo l.o — Passa a integrar a Tabela n , da Parte 
Permanente, do Quadro da Secretaria da Segurança P u 
blica, com a denominação de Odonto-legista e vencimentos 
(íxodos no padrão K p " , um cargo da classe " N " da car
reira de Perito-CriminalisUco. da Tabela m , da Parte 
Permanente do mesmo Quadro, ocupado por Luiz Lustosa 
da Silva. 

Artigo 2JO — Nao se aplica ao cargo restabelecido pelo 
Decreto n . 7.079. de 8 de abril de 1933, a exceção conlloa 
s ó artigo 8.o da Le i n . 311. de 37 de junho ae 1949. 

Artigo 3JO — A despesa com a execução desta lei cor
r e r á por coma da verba 123 do orçamento vigente. 

Artigo 4.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo 4o Estado de Sfto Paulo, aos 30 
de dezembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
Plodoardo Mala . 

•' Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 30 de derembro de 1949. 
- Cassiano Ricardo. Diretor Geral . 

JJ3. N . 579. D E 39 D E D E Z E M B R O D E 194» 

Dispõe sobre abertura de nm crédito especial 
de CrS 97.291 425.60 à Secretaria da Fazenda, 

, ADHÉMAR D E B A R R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe MO 
'conferidas por lei. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei : 

Artigo l.o — Fica aberto na Secretaria da Fazenda, à 
mesma Secretaria, um credito especial de CrS 97JSl.425.00 
(noventa e sete milhões, duzentos e noventa e um mi l . 
quatrocentos e vime e cinco cruzeiros), destinado a ocor
rer ao pagamento de despesas realizadas em exercícios an
teriores pelas diversas repartições, as quais se acham re-

leslonndas nos processos ns. G-33G34/48 e G-21079/49, da 
mesma secretaria. 

Paragrafo único — O valor do presente credito será 
coberLO com os recursos provenientes do produto de ope
rações de credito, que a Secretaria da Fazenda fica auto
rizada a realistar. 

Artigo 2.o — Fica, no corrente exercício, elevado de 
2% o umite máximo de operações de credito a que ae re
fere o Decreto-lei a. 13.156, ae 30 de dezembro de 1943, 
arugo 2.o. 

Artigo 3.o — Esta lei entrara em vigor na data ce 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
1 de dezembro de 1919. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
Lineu Prestes. 

Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 30 de dezembro de 1949. 

Cassiano Ricardo, Diretor t3eral. 

I.EI N.o 589, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1949 

Revigora, no oxercielo financeiro de 1950,1 
os créditos especiais a qoe se referem as L e i s 1 

ns. 379, de Z de maio de 1949, e 378, de 5 de 
maio de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
cAo conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Artigo l.o — Ficam revigorados, no exercido finan
ceiro de 1960, os créditos especiais a que se referem as 
Leis ns. 37«, de 2 de maio de 1949 e 278, de 5 de maio 
de 1949. 

Artigo 2.o — Esta lei en t r a r á em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Palácio do Governo do Estado de Soo Paulo, aos 30 
de dezembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Lineu Prestes 
José Edgard Pereba Barrette» respondendo pelo ex

pediente da Secretaria da Agricultura. 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta

do dos Negócios do Governo, aos 30 de dezembro de 1949. 
Cassiano Ricardo — Diretor-Geral. 

L E I N.o 581, D E 39 D E D E Z E M B R O D E 1949 

Dispõe sobre abertura de nm crédito es
pecial de CrS 12.099.99940 a Secretaria da 
Viação e Obras Públicas. 

ADHÉMAR D S B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U i X ) , usando das atribuições que lhe 
são conicridas por lei, , 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
prcmuigo a seguinte le i : 

Art.go l.o — Fica aberto na Secretaria da Fazenda & 
Secretaria da Viação e Obras Públicas, um crédito espe
cial de Cr» 12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiios), com 
vigência a té 31 de dezembro de 19ól. destinado ao prosse-
gujnejiio a as ooras ae ampjuaçoo da reue ae esgotos e 
emissário de Santos. Sfto Vicente e Guarujá . 

Artigo 2JO — O vaior do presente crédito será cober
to com os recursos provenientes do produto de operações 
de credito que a Secretaria da Fazenda fica autorizada a 
realizar. 

Artigo 3.o — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de Sfto Paulo, aos 30 
de aezemoro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Lineu Prestes 
Lucas Nogueira Garcez _ 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta-

do dos Negócios do Governo, aos 30 de dezembro de 1949. 
Cassiano Ricardo — Diretor-Geral, 

L E I XM 583, D E 39 D E D E Z E M B R O D E 1949 

Dispõe sobre prorrogação da vigência da 
lei a. 444, de 19 de setembro de 194». 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P / . U L O , usando das atribuições que lhe 
são comeridas por lt.l, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte le i : 

Artigo l . o — Fica prorrogada, a té 31 de dezembro do 
corrente ano, a vi&vucla da Le i n . 444, de 19 de setembro 
de 1949, que conecueu aos componentes da ativa d- Força 
Pública ae soldado a aspirante a oficiaL/o abono mensal 
de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) para/nf que servem na 
Capital e em Santos e CrS 200,00 (duzentos cruzeiros) para 
os demais. / j 

Parágrafo único — Cessarão os efeitos deste artigo a 
partir da data em que forem reajustados os vencimentos, 
ou que seja concedido abono maior ao pessoal da Corpo
ração . 

Artigo 2.0 — Para atender ã despesa decorrente da 
execução do disposto na artigo l . o , fica aberto, na Se
cretaria da Fazenda, á Secretaria da Segurança Publica, o 
crédito especial de Crs 15.840.000,00 (quinze milhões oito
centos e quarenta mi l cruzeiros). 

Parágrafo único — o valor do presente crédito será 
coberto com os recurso oriundos de operações de crédito 
que a Secretaria da Fazenda fica autorizada a realizar. 

Artigo 3.o — Esta lei e r t r a r á em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

Palácio do Governo do Jstado de São Paulo, aos 30 
de dezembro d? 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Plodoardo Maia 

Pu»5ilcflda na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Kt-gócios do Governo, aos 30 de dezembro de 1949. 

Cassiano Ricardo — Diretor Gera l . 

L E I N.0 683, DE. 39 D E D E Z E M B R O D E 1949 

Dispõe sobre • restabelftetmento de « n 
eargo de Chefe de Seoe&o, padraw " P " , do 
Quadro d» Srcrctari» da 8egnrança Póhllca, 
extinto peio Decreto o. 18J38, de 4 de outubro 
da 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O PATTLO, usando das atribuições que lhe 
s ã » conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seruinte le i : 

Artigo l . o — Fica restabelecido, na Tabela 1T da Par
te Permanente do Quadro da Secretaria da Segurança 
Pública, o cargo de Chefe de Secção, padrão " P " . extin
to pelo Decreto n . 18.138, de 4 de outubro de 1948. 

Parágrafo único — • No cargo ora restabelecido fica 
provido em caráter efetivo, o funcionário que vem exer
cendo a função gratificada correspondente, nos termos do 
art'90 2.0 do Decreto-lei n . 1 8 . 5 7 2 , de 3 0 de dezembro de 
1948. • . 

Artigo 2.0 — Fica extinta a íunç&o gratiiicada a que 
I alude o parugralo único uo artigo anterior.. 

Artigo 2A> — A despesa com. a execução dá .presente \A 
I correra a conta da verba 120-8-27-0-011, do orçamento 

vigente. 
Artigo 4.0 — Esta lei entrara em vigor na data de s u ã 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do fcistaao de São Paulo, aos 30 

de dezembro de 1949. 
' A D H É M A R D E B A R R O S 

Flodoardo Maia 
Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 30 de dezembro de 1949. 
Cassiano Ricardo — Diretor Gera l . 

L E I N . 584, D E 39 D E D E Z E M B R O D E 1949 

Declara de utilidade pública, a fim de 
serem adquiridos peia Fazenda do Estado, me-
Alante desapropriação, imóveis situados nesta 
Capital. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O 
fccTADO D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 

• lhe são conferidas por 'lei. 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte Jei: • • 
Arugo to — Ficam declarados de utilidade pública, 

a fim de serem adquiridos pela Fazenda do Estado, me
diante desapropriação judicial ou por via amigável, os . 
imóveis abaixo caracterizados, situados nesta Capital, e 
destinados á ampliação das Instalações da Imprensa O f i 
cial do Estado: 

a) — o prédio n . 3 5 3 da rua da Gloria, de construo 
cão antiga, que consta pertencer a Paulo Matucci, me
dindo o respectivo terreno 906 metros de frente, 62,25 me» . 
tros da frente aos fundos e 9JW metros de largura nos 
fondas, perfazendo a Área da 334,40 metros quadrados e 
confrontando: pelo lado direito com o próprio estadual 
atualmente ocupado pela Imprensa Oficial do Estado; pelo 
lado esquerdo com o imóvel de propriedade do D r . Lu is 
U n s de Vasconcelos Jún ior e, finalmente, pelo fundo, com 
Imóvel pertencente ao D r . Luis U n s de Vasconcelos 
Júnior ; 

b) — o prédio n . 89 da rua Galvão Bueno, de cons
trução antiga, que consta pertencer ao D r . Luis Lins de 
Vasconcelos Júnior , medindo o respectivo terreno 4,45 nte> 
tros de frente; 26,60 metros da frente aos fundos, e, f i 
nalmente, 4,45 metros de largura no fundo, perfazendo a 
área de 119.70 metros quadrados e confrontando: pelo 
lado direito com Imóvel pertencente ao mesmo dr. Luis 
Lins de Vasconcelos Jún ior ; pelo lado esquerdo com o 

-próprio estadual atualmente ocupado pela Imprensa O f i 
cial e, finalmente, nos fundos, com o imóvel descrito, da 
rua da Gloria n . 352. 

Artigo 2.0 — As despesas com a execução da presente 
lei correrão por conta da verba 357-8.80.2 — Material 
Permanente, do orçamento. 

Artigo 3.0 — Esta lei en t r a r á em vigor na data do 
sua publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
de dezembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Cesar Lacerda de Vergueiro. 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 30 de dezembro de 194&* , 

Cassiano Ricardo — Diretor Gera l . 

L E I N . 585, D E 39 D E D E Z E M B R O D E 194» 

Dispõe sobre abertura de nm crédito es
pecial de CrS 85.939.99 A Secretaria da Viação 
e Obras Públicas. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E 8 A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei , 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Artigo l.o — Fica aberto na Secretaria da Fazenda, 
A 8e creta r ia da Viação e Obras Públicas, um crédito espe
cial de Crs 89.039,00 (sessenta e cinco m i l e trinta e novo 
cruzeiros) destinado a completar o preço da aquisição do 
terrenos, situados em Ubatuba, necessários ao Aeroporto 
local, e declarados de utilidade pública, para o fim do 
desapropriação, pelo Decreto-lei n . 13.940, de 13 de abril 
de 1944. 

Parágrafo único — O valor do crédito a que se re terá 
este artigo será coberto com os recursos provenientes do 
operações de crédito que a Secretaria da Fazenda Uca 
autorizada a realizar. 

Artigo 2.0 — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
de dezembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Lineu Prestes 
Lucas Nogueira Garces. 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 30 de dezembro de 19Í9. 

Cassiano Bicardo — Diretor Gera l . 

L E I N . 599, D E 39 D E D E Z E M B R O D E 1948 

Dispõe sobre concessão de um auxilio de C r f 
299.999,09 ao Instituto Brasileiro de Filosofia (Sec
ção de São Paulo! e dá outras providências. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Artigo l . o — Pica o Governo da Es vado autorizado • 
conceder um r;ixflio de CrS 200.000,00 (duzentos mi l cru» 
seiras) ao Instituto Brasileiro de Filosofia (Secção de São 
Paulo), para a realização do I Congresso Brasileiro do 
Filosofia, ter lugar, nesta capital , em fevereiro de 1930, 
sob os auspícios aa Reitoria da Universidade de São 
Paulo. 

Parágrafo único — Entre as despesas a serem aten
didas mediante o auxilio a que se refere éste artigo, inclui-
se a relativa à publicação obrigatória dos anais do C o n 
gresso 

Artigo 2.0 — Fica aberto, na Secretaria da Fazenda* 
um crédito especial de CrS 200.000,00 (duzentos mi l c ru 
zeiros), destinado a ocorrer os despesas com o auxilio dá) 
que trata o artigo l . o . 

Artiiío 3.0 — O crédito especial aberto pelo artigo ao - ' 
terior será coberto com os recursos provenientes de opera
ções de crédito que a Secretaria da Fazenda fica autoriza
da a realizar. '< ' 

Artigo 4.0 — Esta lei en t r a r á em. vigor n a data 49 
sua publicação, revogadas as dispostejSos e m í c o n o á r l o . 

Palácio do Governo do Estado de Sfto^P»Ú^'%OS tf.' 
de dezembro de 1949- •• 

ADHÉMAR D E B A R R O S j 
Lineu r r èa i e t • 

Publicada na Jdbretórta Oeral da Secretaria de « M 9 ' 
dos Negócios do Governo, aos 89 de dezembro do 1949* . 

C a n h n o Bfcardo — Diretor Oera l . ' 
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